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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  que,  junto  à  Secretaria 
 de  Segurança,  promova  os  meios  necessários  para 
 garantir  a  segurança  no  entorno  do  imóvel  na  Rua  9 
 de  Julho,  onde  há  imóvel  abandonado  e  ocupado 
 irregularmente por contraventores. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  à  secretaria  responsável,  promova  os 
 meios  necessários  para  garantir  a  segurança  no  entorno  do  imóvel  na 
 Rua  9  de  Julho,  onde  há  imóvel  abandonado  e  ocupado  irregularmente 
 por contraventores. 

 Solicito,  após  leitura  em  Plenário,  que  se  oficie  à  autoridade 
 competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Há  um  imóvel  na  Rua  9  de  Julho  276,  no  Centro,  que  está  desocupado. 
 Moradores  do  entorno  solicitaram  providências  para  evitar  que  contraventores 
 permaneçam  no  local,  ocupando-o  para  uso  de  entorpecentes  e  outras 
 ilicitudes,  que  intimidam  e  despertam  a  percepção  de  medo  e  insegurança  nos 
 moradores.  Desta  forma  solicitam  que  sejam  encaminhados  para  os  programas 
 de cuidados específicos. 

 .                         Sala das Sessões, em 31 de janeiro de 2024. 
 194º ano de elevação de Indaiatuba  à categoria de Freguesia 
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